
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE TO

o Fundo Municipal de Saúde, através da sua Comissão Permanente de Licitação,
instituída pelo Decreto n° 00112016, de 04 de janeiro de 2016, comunica Vossa(s)
Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e
proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei n°. 8.666/93, na
seguinte data, horário e local:

1. IDENTIFICAÇÃODA LICITAÇÃO (art. 40. Lei n~ 8.666193)

'-i4.ANEXOS (art. 40. f2~Lei n~ 8.666193)

TOMADA DE PREÇOS n'. 001/2016.
ÓRGÃO INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.
CNPJ n'. 11.412.389/0001'07
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO\-Execuçãolndirel'!, sob o Rogi~a.d.e;Em reilada por

Preço Global. \ ' I" !~.~~., _ I' ,! \ ',5'Jk,!.:<,-J
2. OBJETO (art. 40. L Lei n~ 8.666193)~. ,-.

O[JD
Esta. Tomada de Preç?s tem por objeto _ Con ra~a prefl~,~ci li~a a em o?ras e
sel'VIços de engenharIa para Construça de 'ddi veI11rr~ md de BásIca de

Básico e Especificações apresentadas, co verti o em ,~~x~..,J"""tIse ms r men ,o.
r- ,-",

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES art. Lei:l1r8: 66J93.
fi' 11 .

Dal~: 12/02/2016. I Sa'. . !
HorarlO. 09.00 (nove horas). 1~ {\?~o,s~S~~I;on.\OosocouIlO

Local: Sala de Licitações da Prefeitura )VlUnicip~1 .e~T~~~, c

,,-, ('v~<i'~;5>';.'
;' .-/

Integram o presente instrumento convocatório:

ANEXO I - Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (art. 40, IV, X e ~2°,
I e 11c/c arl. 47, Lei n'. 8.666/93).

ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e ~2°, IV, Lei nO.8.666193).

ANEXO UI - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) Obra(s)
(arl. 40, XVII e S2', IV. Lei n'. 8.666/93).

ANEXO IV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVII e ~2°, IV, Lei na. 8.666/93).

ANEXO V . Planilha de Valor Orçado pelo Fundo Municipal de Saúde (art. 40, XVII e ~2°, II,
Lei n'. 8.666/93).

ANEXO VI. Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, XVII e ~2°, IV, Lei na. 8.666/93).

ANEXO VII . Planilha Analítica da' Composição do BDI (art. 40, XVII e ~2°, IV, Lei na.
8.666/93).
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VIII . Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40,
Lei n'. 8.666/93).

ANEXO IX - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e ~2°,IV, Lei n'. 8.666/93). Jbq
"'.. 1'"

ANEXO X . Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e 92°, IV c~'P.
V, Lei n'. 8.666/93).

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40,
XVII e ~2', IV, Lei n'. 8.666/93).

ANEXO XII . Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato
(art. 76, Lei n'. 8.666/93).

g:J[JD
5. INFORMA ÕES art. 40 VIILLein 8.66 V93. B18!t]

I!:J
Os interessados poderão obter quaisque info ma.çp.'€Ls.',[àjji:1!l ' $;t'4IiICQ'ipisão P rmanente de
Licitação. CPL, de Segunda à Sexta.fe ra, d s rplllllci'J.-, o oras s 12 OOmin(doze
horas), no endereço supra"indicado, ou p lo tel fone:r "1p!190,O'I3545-1 01.

6.PARTICIPA~O art. 40 VI Lein~8.666~ 3. II I "" I
6.1. Poderão participar da licitaç o o~~ "" ~JJa nte adastrados na
correspondente especialidade ou q atendere~ todas a condições exigidas para
cadastramento até o 3° (terceiro) dia an riot"à data doteceb~nto' dis pro stas, conforme o
t 22 '2' d L' o 8666/93 " 'í" o'! -1\ i.,':J.\ ,,,J) ~ar. ,;'j a eln... Cf!..i d <J/

6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos ã 1 açao, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e
interpor os recursos previstos em lei:

6.2.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física;

6.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua
representação;

6.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe
confira poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo IX
deste Edital.

6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento
de identidade de fé pública.

6.4. A procuração por instrumento particular (Anexo IX), outorgada por pessoa jurídica, deverá
ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que
comprove a representação legal do seu signatário.

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000 2
CNP J. 11.412.389/0001-07 e-mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br

TellFax. (079) 3545-1900/1901 Site: www.tomardogeru.se.io.org.br

mailto:prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
http://www.tomardogeru.se.io.org.br


ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado
necessidade de apresentação das alterações anteriores.

substitui a

6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar,
resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes.

6.7. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de
licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam
entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela
licitação, nos termos do art. 9° da Lei n°. 8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o
art. 33 da Lei n°. 8.666/93.

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa descrita
nos subitens 8.5.6 a 8.5.6.3 deste ~'taLde.Yer.ã~resent-ªJ:...j;W1lpr(lv.açã a condição de
microempresa ou empresa de peque o médiante\ c~Ftidão'['€xpeâ:idã,'I-peiallr spectiva Junta

• • L I I •. , '. I" \1 I, I I 1\ ,r 1'11' '-, l' .Comercml, na forma do artigo 8° da stru ao.N6rmahva n°J.-103;'Cl.e~30ltle rII de 2007, do
Departamento NaCIOnal de Registro o c~mércio~~ , ~"mltida no e ercíclO vigente,
comprovando a atual situação da empresa. \ _ DB~
Z APRESENTA JfoDA DOCUMENT1 ~ok:PROPOS .m.fJ!1!T. Lei ~8.666/93

7.1. A documentação e a proposta dev Irão st;en re~ll~';au:~:;~~~:l:'~~d'cado o item 03 deste
Edital, até o dia e horário fixados para recebimentp~ao.s3E~~mos, em d is e velopes - A e B -
separados, fechados e lacrados, contend na fte extétDi""~7guiI).,,~eS di eres:.

Envelope A t::l.J.:J.IJ
Documentos de Habilitação da (nome d Empr~) m~(l.'>S/Isr.~HORH}lJSO(,l)RR()

Tomada de Preços n°. 00112016 - Func~oMunic~I?àNle---êaúde. ..- I

Envelope B <:;\ . ;:" :::?i\f~».'5'
~.J 'L_ '('.,>

Proposta da (nome da Empresa)
Tomada de Preços nO.00112016 - Fundo Municipal de au e.

7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei n°. 8.666/93, poderão ser
apresentados em:

7.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

7.2.2. Fotocópias autenticadas;

7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos
após conferência; ou ainda

7.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficiaL

8.HABILITACÃO. Envelope A (art. 40, Vl c/cart. 2Z Lei n~ 8.666/93)

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os
seguintes documentos:

8.1.1. Prova de Cadastramento (art. 22, ~~, Lei nO.8.666/93)
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I~!l
Certificado de Registro

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 'tA

"Cadastral, emitido por qualquer

8.2.Habilitação Jurídica (art. 27, I c/cart. 28,Lei n'. 8.666/93)

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei n°, 8.666/93);

8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores (art. 28, III da Lei nO. 8.666/93);

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
diretoria em exercício (art. 28, IVd -Lei~8..6Ji6/93 ;

. ~i'Tr!li' 7; in/in ((~êICI~~I!)1
8.2.4. Decreto de autonzação, em se~tratàhaô. 'de'; em-presa 'Óu1-rociedaa estrangeira em
funcionamento no País, e ato de re istroru auto.£~ç- para fl..lnci~,ame to expedido pelo
órgão competente, quando a atividad assi o eair 28(~1!!Lei n'. 8. 66/93).

8.3. QualificaçãoTécnica (art. 27, II c/c t.3 Lei n~.8.66 931 iliIi:L'j
r~_:;~ur~;i'~~~:;1,D/i~ If!fF'I!)1}1.~

8.3.1. Registro ou inscrição no Cons lho R glOna ~ p-g~p ana e gro omia - CREA do
domicílio ou sede da licitante (art. 30, l da ei nO.8:666f9'sf>-", ~.' - - o- - •

8.3.2. Comprovação de aptidão para dese penhb e'lti~ ade perti ente e compatível em
características, quantidades e prazos com objeti,:it~~~,. eiindic ção, as instalações e
do aparelh.amento e do pessoal técn~coade ~_"W,A_ ~-bpa a rea ização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada UlJ1 dos membros _;.d~equip técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos (arG~, l'L_~-,~:~~;l.dã}e~:{>~~~~,9),da rIDaque segue:

_~ I I ,. .-,' ,.\\ ,~-__
{I I i '" ~J .

8.3.2.1. A comprovação de aptidão supram ncionad-áserá feit or atestados ou certidões
de obras ou serviços similares de complexidad~-têCno pca e operacional e equivalente ou
superior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados no CREA do domicílio ou sede da licitante.

8.3.2.2. A capacitação técnico"profissional susoaludida será feita mediante comprovação
de a licitante possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da
proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado no CREAdo domicílio ou
sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da
proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA - arts. 68 e 69 da Lei n° 5.194/66), e
declarado na forma do Anexo XIII, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s)
devidamente registrado(s) no CREA,o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).

8.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a
apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.

8.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das o6rigações objeto da licitação, na
forma doAnexo III.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fmanceira da empresa,
vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por
Índices oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo
does) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): Índice de liquidez geral igual ou maior do que 1
(um) (art. 31, 1 e ~5°da L€i n'. 8.666/93).

8.4.1.1. Estes Índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos
licitantes de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:

ILG =Ativo Circulante +-Realizável a Longo Prazo> 1 -
Passivo Circulantel'\"FiErlg1vel1,a-LCfngo-P,razol/F::>[f."'I-Lt1n I;

: II i .'Ii....;, :',_~\''\' I!' I\\I! 1'11 r, r<' ,..•'-,~~J'__,,_Ju\.1 .".1,_,::- '-h.~~,=,-_,L\\...~,

8.4.1.2. As empresas com menos\de u exerc~~ ncei~o deve cu prir a exigêncIa
des~ ite~ mediante apresentar-o d' balan~ d lã&.Ejtga o do último balanço
patnmomallevantado, conforme o caso. \ • ~ d~

li'3
8.4.1.3. Serão considerados acei s co i;U:'i."à5;,fóbh\aa:.IJ)l~M>\oalan o patrimonial e
demonstrações contábeis assim ap~esent os. f.õÂ~~

8.4.1.3.1. Publicados em diário ~icial ujorr!ll,.ie~âe circul ção;

8.4.1.3.2. Autenticados ou re . trad s na i~n;lc~tci~l da sede ou domicilio da
licitante; or ~'O"""'1 S[~llon4 00 soconllO

8.4.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica (art. 31, II da Lei n°. 8.666/93).

8.4.3. Garantia de participação, correspondente a 01% (um por cento) do Preço Máximo
fixado no Anexo I deste Edital, com depósito à ordem do MUNICíPIO DE TOMAR DO
GERU 1TOMADA DE PREÇOS n'. 001/2016/, CONTA CORRENTE N" 11270-4, AGÊ:NCIA
2729'4 _ BANCO DO BRASIL SIA sendo entregue o comprovante na forma como se deu a
prestação dessa garantia no ato da sessão pública, ficando vedado e sem efeito, após essa
data, o recebimento da referida garantia (art. 31, IH, 920 da Lei n°. 8.666/93).

8.4.3.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, 91°da Lei n°. 8.666/93:

8.4.3.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido
emitidos sob a forma escrituraI, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

8.4.3.1.2. Seguro garantia;
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8.4.3.1.3. Fiança bancária.

8.4.3.2. A garantia deverá ser prestada com prazo de validade mínima de 60 (sessenta)
dias consecutivos, contados da data prevista para entrega da proposta e, na hipótese da
ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa
licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de participação prestada,
sob pena de decair ao direito de participar das fases subseqüentes desta licitação.

8.4.3.3. A garantia de participação de que trata o item anterior será liberada em até 05
(cinco) dias úteis, depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes
inabilitadas, ou nesse mesmo prazo, depois de realizada a adjudicação desta licitação,
para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto quanto à garantia da
adjudicatária desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, após a
data de assinatura do termo de contrato.

8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art"2~i"L;.i"1clclW1;. L29/15eiu?,~8,666/93l
I ; 11:,1\'" ,I:,~\; r,'\ 1[.' !'.',I! ". TI ri' 1."11 '!• '."",,' .• , ..," _._Il ,' "."" <'," "","", \'.:"C __

intes/Cadastto N ional de Pessoa
fi?¥i!6.66/9 ;0"BLd
estmu~~u mun cipal, se houver,
ep-i;~:àIírÓ:,deativi ade e compatível

. "~~.;;::;;r~

8.5.3. Prova de regularidade para co zend~~)IIl.~~ Lei n°. 8. 66/93):

8.5.3:1. Fede~al, mediante .a ap~ ~ent Ç?O~:~el~!ijo~}unta Neg tiva de .Débitos
relatIvos a TrIbutos FederaIs e D~da Ài'V(aqa.~~~~~ela Pr curadOrIa Geral
da Fazenda Nacional ou pela Se etar~~.:~.~~,,;~~,":?~~f~rme. P taria Co~junta
PGFN/SRF n03, de 02/0112007, alhaa;'--valida, ou Cerhd..ao:,J:::onjuta Negahva de
Débitos relativos a Tributos Fede aJ~ <~~)DJfiq:~ .t\t,i~~)\'a~-~n-rão abrangendo as
Contribuições Sociais abrangendo os crédito tribufários-tela' s às contribuições sociais
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo um o art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de
julho de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nO 1.751, de 02/10/2014, se
expedida após o dia 01/11/2014;

8.5.1. Prova de inscrição no Cadast o Ge~e riE
Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso Gart.29

8.5.2. Prova de inscrição no cadast de \ontrl0um es
relativo ao domicílio ou sede do licit nte, J rj;i'n'Etti:ti~~,:àQ
com o objeto contratual (art. 29, 11da ei nO

8.5.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.5.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante apresentação, respectivamente, da Certidão Negativa de Débito . CND e do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, IV da Lei n°. 8.666/93).

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, V
da Lei n° 8.666/93).
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~_.-
I ,<:S'\:URAIr.1'i'-,

ESTADO DE SERGIPE ~',{J v1:~
. ~ MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU .,1'-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE o

~' ,,,"lr l/l fz";:
8.5.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempr:? ~.S.~.as de pequeno porte
somente será exigida, no caso de virem a ser a(8) adjudicatán ~te certame, para efeito
de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n°. 123/2006;

8.5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar
os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.4 deste Edital, mesmo que contenham
alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nO. 123/2006;

8.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), Ms) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
momento em que forCem)declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, conforme-o-%.l~oart. 43 da Lei.i&mplemoota nO.123/2006;

8.5.6.3. A não regularização da ~o~,J~'~~~áç'~J::<nb.~;~~Jio'1~i~rIb;-(lbubitem 8.5.6.2,
implicará decadência do direito à s) co trataç- ões), sem~~uízo das anções preVistas
no art. 81 da Lei n°. 8.666/93, s ndo culta A in sw;àÇãO onvo ar as Licitantes
remanescen~e~, n_aordem de cla siflca ~o, e br~ ')~e~-:j() ?Olltratação(ões), o~
revogar a hcüaçao, consoante Je~tabel cido t. 43,{;j2 -.Jaa ~ei Complementar n.
123/2006. :, : '..." I l,;~~Il}~,,,.' I

8.6. Cumprimento do disposto no inc. XIII ° art.1 "aiç~~~tituiçãO eder I (art. 27, V,
Lei n°. 8.666/93): :- rim]'. I

8.6.1. Declaração que não possui e preg dos me orft de r 'dezoi o) a os, na forma do
Anexo X.

.... /"

8.7. As .certidões serão con~id~radas vá 'id..asát{99.(n?;ye?a i~~:~~~,:~~ta7 a emissão, salvo
se conSignarem em seu propno texto prazà'd~dadê:di~fere~~e~

9. PROPOSTAS -Envelope B (art. 40. VI, Lei n~ i666J93)--

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel
timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada e
rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser
cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter:

9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante,
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item
13.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme
modelo de Carta' Proposta Comercial- Anexo II deste Edital;

9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo N deste Edital,
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de
serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais.

9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus
quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor
Orçado pelo Fundo Municipal de Saúde - Anexo V.;
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9.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a ~N1a.1iepreços da licitante,
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do art.
7, ~2', 11da Lei n' 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TeU.

9.1.2.3. Nas composições de pteços, serão utilizados os valores referenciais constantes no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI. na
forma do Decreto Federal n° 7.983/2013.

9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e
indireta, de acordo com o Anexo VIII;

9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar
para o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.

9.1.4. Cronograma Físico' Financeirb cOrit~n~q a~\et~paf:j"'ll~;exe,c,uçã-ºfE:üvespetivos valores de
, ' 'I'" .. , I I", I L' I' I ,"" I li

desembolso, discriminando separa' mente'l'as' obras e'-ós'-serViçós-'üe\acor o com os itens
constantes da Planilha de Preços do undo ICI ae Saúde e c mpatível com o
Cronograma de Desembolso Máximo - Ane o VI a e í@l!-.~DWI:::l

DDID
9.1.5. Planilha Analítica da Campo ição dewa ser apre entada conforme
modelo existente no sistema de orça entaç c)\!SlN~l\ A:ne~Q,'tMII, em onformidade com
os índices estabelecidos no Acórdão 2 22/20' ,'. ~""'"r'" t"",L"

c'---y'\....
9.1.5.1. Os tributos IRPJ (Impos o de Rend~ves-:s'~':O- urídica) CS L (Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido)! não devem inte.grar~o.c~l ulo do BD ,ta pouco a planilha
de custo direto, conforme SJmul 254ifzOlOi dl_~U, I ~s ~tens dm nistração Local,
Instalação de Canteiro e A~am amen~ íWl~~es obiliza ào, não devem
integrar o cálculo do BDI, con'for e Acórdão TClJ n° 325/2QO-7:"' a elabor ção da Planilha
de Composição do BDI a licitan devê~â"o:,excluirãstãXas ~i~fér.ente Administração
~cal da_Obra, ~ante~ro ~e Obra, M? il.i~~x:;ãon?,4sírtobi!i,i~HÚ)Yd~v do seguir, ainda, as
onentaçoes relatIVas a f31xa referencIal àPr0~~Z&2 12013 - TCU.

9.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo XI.

9.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do
Anexo XII.

9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mlmmo, 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, 93° da
Lei n°. 8.666/93.

9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e
Qualitativos da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos SOCIaIS, impostos/taxas, despesas
administrativas, transportes, seguros, lucro, etc.

9.4. É vedada qualquer indexação de preços por Índices geraIS, setoriais ou que reflitam a
variação de custos.

9.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.
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9.6. Os preços constados nas propo~tas são definitivos, não se ~y C~<l):'I'lquer comunicação

te . 1 .' f I d - '" '1J'd:....~ li . dpoa flOr, por qua quer melO, In ormao o erro ou omlssao, por part-t:-uO cltante ou e seus
prepostos. I

9.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será
corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando' se para a proposta o valor submetido a
cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência
entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções,
de forma a ser compatível coro o valor correto.

9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art.
43, \6' da Lei n'. 8.666/93.

10. PROCESSAMENTO DA UC1TAÇÃO (art. 43, Lei n~ 8.666193)

10.1. Quando da entrega dos envelope~U.llTAÇÃ0 -l!\:le':r:ROPOST~~i'-RJ licitante ou seu, ~"9" ,\1,11,' li n' I, hl,! 1 [rt.11 [I ,,',ln,
representante legal devera apre8enta~, separadamEmte, la-Comlssao, -seu Cl'e enciamento, na
forma do item 6.2, seus respectivos sub\tens, ~gu~te aesteEdltal.I CJ CJEiJ
10.2. Abertos os envelopes de habilitaçao, os ocum o rãofsil£in dos rubricados pelos
membros da Comissão e pelos licitantes rese tes, _<Im do@fl~~9 o da i n°. 8.666/93.

[ ,f\;~;.j,"R<,,'-,'~',ITJ'lF-l'i'{~:"~\,.J~ ,,"' ._. .", IlJL\;'êl

10.3. A critério da Comissão de Licitaçã pode ao ser aua S3 os e lme iato s documentos de, T"""""'''"
habilitação e anunciado o seu resultado, a for a dO(tt:,!~,J, d: Lei n°. .66693.

10.4.Aos declarados inabilitados ser o d volvidos ~iiJ:I;P-éS conten o as propostas,
devidamente lacrados, cumprindo o qu determinai o r 3, da Lei ~o. 8. 6/93, desde que
não tenha havido recursos, ou após ;sua eneg~~OSSHI.~110rl~[}OS{)(~:::~

10.5. A critério da. ~omissão, no! cas ~e ~iQ.~,l1¥t~~~?\~t??~~licit n es, poderão ser
convocados os partiCIpantes para', no pr-a~ de Ot} (plto) \ idi-,ª~'.utel apresentarem nova
documentação, em obediência ao disposto no arfig~ 66/93.

10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião em
que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura ao
transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência
expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura poderá ser feita
imediatamente, de acordo com o art. 43, IH da Lei n°. 8.666/93.

10.7. illtrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, 950 da Lei n°. 8.666/93.

10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste Edital,
em especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei n°. 8.666/93 e realização do julgamento e
classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui
mencionados.

10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante
vencedor, condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de recursos
ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos
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os licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, ~cordo c
n°.8.666/93. "oo"~

10.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer diligências
destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do processo licita tório,
vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que deveriam constar,
originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art. 43, 93° da Lei n°.
8.666/93.

11. JULGAMENTO (art. 40. VII c/c'arts. 43, 44 e 45, Lei n~ 8.666193)

11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Fundo Municipal de
Saúde e constante dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, IV da Lei n°, 8.666/93.

Valor orçado pelo11.2.2.1.2.
8.666/93).

~~':~~~s~~~r~~~~inda,comoart.43, \~\:ik~j:?Le[:0~i?6CC;rrn::êü esclassificadas
11.2.~.Não obedecerem às condiçõe. e~ta elecidist .dit~.l~m e"feci em seu item 09
e subltens, conforme art, 48, I da LeI n ,8. 66/93; ~ fi~
11.2.2. Cotarem preços superiores ao máx\mos __ s nip~ g oba!) ou inexequíveis,
na forma da Súmula 259 do TCU. 1U~\: 'nf\~\ [~lF,:.DXf2Ai

I t UiG1F£iA

11.2.~.1. S.erá considerado inexe'quív 1, na ormarâo~~f' ~eda e~nO,8.666/93, o preço
cotado mferlOr a 70% (setenta por icent ) do enor ;a~g:-,Yimtes_~alore .

11.2.2.1.1. Média aritmética do valo es datJoplJl;tJ~pJriore a 50 o (cinquenta por
cento) do valor orçado pelo F ndo n$m~~(a, 48, ~ o, a da Lei nO,
8.666/93), ou

11.2.2.1.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante
inexequíveis, de acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante
comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de
de serviços já prestados, ou contratos, e, ainda, planilha contábil demonstrando o
cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais e demais,
e, ainda, lucro com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) horas, sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art.
48, inciso 11da Lei n°. 8.666/93 e Súmula nO262 - TCU.

11.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor global da proposta
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 11.2.2.1.1 e
11.2.2.1.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional,
dentre as modalidades previstas no Se do art. 56 da Lei n°. 8.666/93, igual à diferença entre
o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.
48, ~2"daLein°.8.666/93.

11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas, em obediência ao disposto no artigo 48, ~3°da Lei n°. 8.666/93.
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11.4. Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, 9 1°, I da será considerado
vencedor o licitante que apresentar o menor preço global.

11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que
estabelece o art. 45, 92"da Lei n°. 8.666/93.

11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que
estabelece o art. 45, 92°da Lei n°. 8.666/93.

11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n°.
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores à proposta--d.e.-melhor pre o de a e dos mesmos
artigo e Lei aqui mencionados; "":"'~"i'~:;f~<;l~::'.\:p< r-O'l({T) ~/k'lr~lNI1~

os segumtes procedimentos, em ateu Imen o ao ar 45 ~'iple ent r n°. 123/2006:

11.5.2.1. A microempresaouem~:es~ e P,..•!l" . ., rt.IJn~R, m cl ssificadapode~á
apresentar 'pro~os~a de preço mfe10raq .elil\êPnslde. daT~e~cedo a do ertame, sItuaçao
em que sera adjudICado em seu fav r o o Je o ICIa o ar. " 123/ 6);./ ..•• X<WJu""'"f--Y'..,
11.5.2.2. Não ocorrendo a contrata~ão d~ micrólmp-rt~u~e!?pres de equeno porte, na
forma do subitem 11.5.2.1 acima, erãojconvoba~l1slPa!~man'esce tes q e porventura se
enqu~~rem na hipót:se. do subite 11..1 de;~.Em'tal \ otdem class ficatória, para o
exerClClOdo mesmo dIreito (art. 4rJ, lI, L 23j,p.,~~.\S'\1I0"\1l(jSl)co"nn

~

'h .,",

11.5.2.3. No caso de equivalênc' dós-ó{'Y.aloresapresentados'/:pelas icroempresas e
e~presas ~e peq~eno porte ~ue se en Q~reiti nQ/i~~rv~~Ó~~.$t~?~~i ° no subitem .11.~.1
aCIma, sera realIzado sorteIO entre elas~ax_~ que se ~£H[ue aquela que prImeIro
poderá apresentar melhor oferta (art. 45, lII, LC 123t06);

11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens
11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o: objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame (art. 45, Sl°, LC 123/06);

11.5.3. O disposto nos subitens 111.5.1a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apr~sentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
(art. 45, 92°, LO 123/06).

12. ENTREGA E RECEB1MENTO 'lJA OBRA (Íirt. 40, II eXVI, Lei n~ 8.666/932

O recebimento da obra ora licitadl dar'se-á de acordo com o art.73, l, a e b, 93° da Lei n°.
8.666/93, obedecendo-se ao prazo m1áximoprevisto no item 13.5 deste Edital.

13. CONTRATO (Íirt. 40, 1L Lei n~ 18.666/932

13.1. Convocado, o licitante vencJdor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o
Contrato, comoprevisto no art. 64 da Lei nO.8.666/93.
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13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de v' de 4~~proposta, a assinar
o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, a lH~erda da garantia de
participação, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o
direito de recurso.

13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação
aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n°. 8.666/93.

13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto
inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões, de qualqüer ordem, que se fizerem necessários até os limites fIxados
na Lei nO.8.666/93.

13.5. O prazo máximo de execução~as-.Ohr.as.>-.cl)jeto desta licitação-a--à contrato dela
decorrente, será de 180 {cento e oiten á)-diãSrii::onEi"ecutivOB;',contadbS~"ar"par.t~:ra emissão e do
consequente recebimento da Ordem ~s~hri\;';.b\ipiÓ1~~siJ~tu~'JJfu;'~CÓ~t~ o pelo licitante
v~n:edor, que poderá ser, excepcion lme. te, prO&~a na ocorrê cia e algumas das
h'poteses, de acordo como art. 57, Sl° d Le, '.8.666llf3: ii:lB~
13 5 1 Alt - d . t . - 81"d .. t ~Elll::l. .. eraçao o proJe o ou especI caço s, pe a~iQ_ml IS r~ao,

Il.kJ:~.AI}:';\:':..~1 [j',1:F.,])UR~\
13.5.2. Superveniência de fato excep ional ou lmpreVlSlve " es ran à vo tade das partes,/, J";W'=
que altere fundamentalmente as con .ções

t
,e execjç~~'-ª9,co~trato;

1353It -d -d tt d .,IU 't' dt Ih d. . . n errupçao a execuçao o co ra ou 1,milnuI ao o rI FlO ra a o por or em e
no interesse da Administração

DE >,(ISS4 SUlllonA 00 soc,onno

13.5.4. Aumento das quantidades iI)lCialme:t:t,epr~t at?, nos li ites permitIdos
pela Lei n°. 8.666/93 e flXados no COIrtsto;;:; /~\-, ~ ~ ,f ' \:::-..~~)~I

"",_ 7' - I ,. '-' \ \');
I I I ;:\)~. /

13.5.5. Impedimento de execução do Contra o...porfatb oul at~ ....furceiroreconheCIdo pela
Administração em documento contemporâneo à sua oco encm;

13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual p~ríodo, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competbnte para celebrar o contrato, na forma do S2°do art. 57 da
Lei nO. 8.666/93. I

14. GARANTIA CONTRATUAL (art. 40, XVII c/c art. 55, VI: Lei n~ 8.666/93)

14.1. No ato de assinatura do contrato, a Contratada apresentará ao Fundo Municipal de
Saúde garantia de execução contratual correspondente a 3% (três por cento) do valor
contratado, de acordo com o art. 56 e 92°da Lei n°. 8.666/93. A garantia contratual de que trata
este item poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante
descritas, com validade do prazo contratual.

14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, 91°da Lei n°. 8.666/93:
Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280.000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

'"14.1.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
sob a forma escrituraI, mediante registro em sistema

I

14.1.1.2. Seguro garantia;

14.1.1.3. Fiança bancária.

14.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.

14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pelo Fundo Municipal de Saúde, será devolvida a garantia,
no prazo de 30 (trinta) dias cons~cutivos a partir da entrega de requerimento escrito da
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, 94° da Lei n°.
8.666/93.

15. CLASSIFICA ;400R :4MENTÁRJ d 40 l.;:-;:!j~'-5: v.Jin~ .666/93.
I I I •• '1

Para atender as despesas do Contrato ecortente fu;1ta icit çK:o,serão utili ados os recursos
provenientes de: ~'~.\S~NliOMOOSOOOlI:no ,)'..~,

Órgão: 08000 - Fundo Municipal de Saúde
DO: 08001- FMS - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1061- Construção, Reforma e/ou Ampliação das Unidades Básicas de Saúde - UBS
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 0193.027 - Cota a Parte do FNS

16.PAGAMENTO(art. 40,Xl e XIv. Lei n~ 8.666/93)

16.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Fund~ Municipal de Saúde, mediante entrega, no prazo de até 30
(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
quitação:

16.1.1. Nota fiscal;

16.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;

16.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas, além da
CNDT.

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru ~ Sergipe, CEP 49.280-000
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'It "" ~ R
16.2. As faturas serão apresentadas com indicações das q~188%E<~:-rpreços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviÇõs~utados, de conformidade
com o Cronograma Físico. Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única,
após a conclusão dos serviços;

16.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, para análise
e aprovação e posterior encaminhamento ao Setor Financeiro para pagamento da execução dos
serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

16.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Fundo Municipal de Saúde dos serviços
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da
nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;

16.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 16.1./16.3. acarretará
indenização por inadimplência pela í,r-iB.çãQ do INPC, entre a data-fi do período de
adimplemento de cada parcela até a d tarâ?rrf~~,tYP,)J~garp:~~t,õ!;\O~ro~Vt0~~_n4i~eque venha a ser
fixado pelo Governo Federal, na forma o'art~'40~.JXIV!ll-'C"'dlÉieln~-!~8.666/93;.!

16.6. Os preços contratados, em moedarrreite braJt(ira, IifC.:u táves pelo período de
12 (doze) meses, contados desde a assin tura ~o con1!llt; ~ ~ El

\ •• fiHJ
16.7. Os valores ora pactuados pod rão sofi~rji~t'eaj:l.ísaili~~Íi"U:àl~~seo pr zo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e~inCo)lc las con~ec-q,J.1:2S,con ar e es abelece a Lei n°.
8.880/94, o~ na ocorrê.ncia de o~tras no as Qj~e.veyi'a.L~~ser editada pelo]Govern? F~~eral,
com a finalIdade cobnr flutuaçoes no c sto dds msumos~1i4n-esma pro orç~o e penodlcldade
da variação, verificada nos Índices do C sto Nkcional ~allé'olis'rução Civi e O~ras Públicas, por
tipo de obras apurados pela FGV - Fun~a?ã~ betúfu',larls, A;delque c mp)ível com o preço
de mercado, na forma do art. 40, XI dareI n .);;~s:a_~~III)R\!)OS(lCORotI

16.8. No caso de eventuais atrasos resÍ)Q~,Sâ~~-âã q~m:t~lH~da,.9 reajustes serão
calculados até o mês previsto no Crono ma-físi'éó-fj.:h.ari'ceit.Q:'-'para rf evento gerador do
faturamento. '.' .: .,~,

16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Fundo Municipal de Saúde, nos seguintes
casos:

16.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de
qualquer forma, prejudicar ao Fundo Municipal de Saúde;

I

16.9.2. Inadimplência de obrigJções da Contratada para com o Fundo Municipal de Saúde
por conta do Contrato; I

16.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Fundo Municipal de
Saúde e nos demais Anexos deste Edital;

16.9.4. Erros ou vícios nas faturas.

16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual.
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17. PENALIDADES (art. 40.111 de art. 86, Lei n~ 8.666/93)

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE "' ~) ~

0ó- /J!t ""o""
~Doa'tl'.l,'l

17.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao
pagamento da muita de mora estabelecida no art. 86 da Lei n°, 8.666/93, que será de 1% (um
por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77 elc art.
78, IV da Lei n°. 8.666/93.

17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma
prevista pelo art. 87 da Lei n°. 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da
infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.

17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho ou
assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei nO.8.666/93. O
valor da multa, .neste cas?,. será de 1~%-Cdez-p_oLçeIL0)do valor adjlldicad, em prejuízo da::::;;;;;;a~.::::iOn~8.166;;; ',:cL\\ ;;! ,;"il' 'T'!I!;::CJ

V i':'J li] I.':J
18.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) di s úte con~d intP!f-!1ir.....d ato, na forma do art.
109, ~ P da Lei n°. 8.666/93, recurso nos casos de dllio9, dar~FAt?8 666/9' ):

[..-,'1( j?-'ll-:))lPd"i
18.1.1. Habilitação ou inabilitação do icita te,

18.1.2. Julgamento das propostas; 111
18.1.3. Anulação ou revogação da lici ação;

[l( N(lS~ S[~Il("n 00 S(KAJHRO

18.1.4. Aplicação das penas de adve ência,~.~;qs_.e~~r--i _.~Y.Lmulta;
~ -,',:-' .-,:-,.~;'\' ,'. 'I ~ (r-> \(;:~':.:),

18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma -art: 79, I"da.:t!.ein~.'8'l666193
~" . L"

18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos de~ãiSlícitan~ue poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, ~3°da Lei n°. 8.666/93.

18.3. Os recursos e impugnações pJ;'ocessar.se-ão na forma prevista nos ~~4°e 50do art. 109 da
Lei n°. 8.666/93. I

I
18.4. Caberá representação, no me1smoprazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação
ou do contrato, de que não caib~ recurso hierárquico na forma do art. 109, II da Lei n°.
8.666/93.

18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, na hipótese do art. 87, ~130da Lei nO.8.666/93.

18.6. Não será conhecido o recur, o cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou
subscrita por procurador não habil~tado legalmente no processo para responder pela empresa.

I

19. PROJETO BAsICO (art. 40, IVe X de art. 47, Lei n~ 8.666/93)

O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho das
obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, ~ 2

0
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE '£
da Lei nO, 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente,
Prefeitura Municipal de Tomar do Geru, nos dias e horário
Edital.

20. DISPOSICÕES GERAIS iArt. 40, XVIL Lei n~ 8.666/93)

20.1. O Fundo Municipal de Saúde se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei n°.
8.666/93.

20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que
se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03
(três) dias antes da data marcada p:ara-abertura...da Licit-ª&ãO,~dcLd.esd@'-3!; ntendido que a
ausênciadarespostanãoconstituirr~otiY~l'~:~ia,t~et~çã~q~~~O~ljPEJ~j~l~jaos

20.~. ~ Contratada assume exc1usiya re~-a~~--- ,~e.~,~ump ime o de toda~ as
obrI~açoe~; ~ecor:e~tes da obr~s, I ~bjfto d sta .Li~aça ,m~~t~de atu .e~a trabalhI~ta,
prevIdencIana, CIvIl ou fiscal, mexIst -ndo sohdftáa d~ndo Mu cIpal de Saude,
relativamente a esses encargos inclusivos q e, evUi nt~a~~ de p ejuÍzos causados
a terceiros. I-_~/tr;~";'i'~i!/'\[:~'xEJj>[K:,~:'\

ç}>\::_-~ u ~ " ,'r>\(~'£}
20.6. Não havendo expediente no órgão in esslá~d'on'á d-~ta'ae~igh;à.Ha a o recebimento dos
envelopes, os mesmos serão recebidos no primcii-o--dia'~tÜ'sub~eqüe , no mesmo local e hora.'-

~,1~,-;;""Ç;[~~

2004. As obras, objeto desta Tomada de Preço, pode-fliõ_se!',,_contratada no odo ou em parte,
sempre subordinado à existência de rec sos. :LJ - m .- e"'''',
20.5. Só poderá haver subcontratação d, obje o contra ~po P1:trt~da ;pntr tada até o limite
de 40% (quarenta por cento) do valor d contr o, ~ARt. ~~~co sentim to deste Fundo
Municipal de Saúde.

20.7. Caso o licitante tenha entregue a documentação com a antecedência necessária, o
Certificado de Registro Cadastral (CRC) exigido para habilitação à presente licitação poderá
ser substituído pelo recibo de entrega. Neste caso, a classificação da sua proposta ficará
condicionada ao deferimento e expedição do CRC.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, exc1uir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de
expediente na Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei n°. 8.666/93.

20.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as
disposições constantes da Lei n°. 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

Tomar do Geru/Se, 20 de janeiro de 2016.

Fabio dos Reis Santana
Presidente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO DOMATERIAL
OUSERVI O

01 Contratação de empres
especializada em obras e serviço
de engenharia para Construçã
de Edificio em Alvenaria d'
Unidade Básica de Saúde n
Povoado Cascavel, no mmÜcípi
de Tomar do Geru/Se I

111
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍP1b DE TOMAR DO GERU
FUNDO MuNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I!

Ao
Fundo Municipal de Saúde
ESTADO DE SERGIPE

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

_____ , __ de de 20_.

I
I
I

Ref.: Tomada de Preços n°. 00112016.
I

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apre(#a ãG---da..Y-S.,as.a nossa proposta rel-a.ti à licitação em

epígrafe, declarando que: "l rCDI;'~\{!/:\,P3 mXO) (Gl[EHHeU
~ Executaremos as obras e os setviç 8 obJÇtoda E PR'BS 0. 0112016, pelo
preço de R$ (por exte 50), o praz má imtR dias
vinculado, exclusivamente ao cronogra a ~s co-fi .' o incjJlliifslte: a obilização, c~jo
prazo será contado a partir da data da ssm tura = C nt~o e rec blme to da respectiva
Ordem de Serviço a ser emitida pelo undo uni'cinal)ld S..ã:'ú~él'J$.oempo em que, assume
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou o~;'~'~,01f%.iiiJ,qHieven a a s r verificados na
elaboração da proposta; t' ..."~~".

~ Manteremos válida a Proposta pelo razo mínimo Je ias consecutivos,
contados da data de recebimento d$ do umento~ I hlbffitabão ~ pro osta comercial,
aceitando que, ocorrendo recurso de hábilitaç-Q. o~~~,' '~~À~ li~nte suas eventuais
impugnações, bem como de julgam~nto das. PrQP.Q5ltasco~ciâ'!s e de uas eventuais
impugnações, d~ran:e o per~odo de $~ rê~~(~9'ti.v?;~~.~~~9~~~:g;.pra de. validade da
proposta comerclal nao correra, tendo em v,,~s,!~ cursos,

~ Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica eadmmlstrativa que forem necessários à
perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem
como da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde;

~ Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente a8 especificações técnicas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de
conformidade com as normas e padrões desse Fundo Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

_____ , de de 20_

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor)

Nome da Empresa:
Endereço:
CEP:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IJ]

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS
E DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (Modelo)

, inscrito no CNPJ f "'_ ,.--l2QL!.lltermé.dio_de--SEHf?Representante
devidamente nomeado, o (a) Sr. (11) \ "'-('I-n'\L~,."! I;~' -T','", --DEp:r..ARA:tqueJ~ beu do Fundo
Municipal de Saúde toda a documenta~ã6.:r~Últ':i~J;à T?tn~a'd\db;P;r!~6~'hQ)----,"20_, composta
do Edital e seus elementos constitutivo , e qJ;-visito~o, De 00 e se real zarã a execução das
obras e serviços objeto desta licitação, tendb tom~g'cr'{on ~., :-~,-,', de toda as condições e
eventuais dificuldades para a boa exe ução\das rbras do~~ ",' çp , co o mão de obra,
materiais de construção, equipamentos, local zaçãO}v£5ln'~i es @:.!' erre o e a essos, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas, cl mataI" giç-is.~,'\êtGj/',.\ (?{r,llTlfl16\

"A) u'T."B:A
e 0-;;--\ '---- de 0_

,I '

,_, l'(:;::..
" ~ ,-"

-----, "1 t,> '5'-)" \:--:--
!~ot] '",','>~"')-;''''Y

"J I r ',', ",-,>'. - "

'-
, '

i" I
I ( orne d mQ(I:'Iilªfl11.\tlOA,\1)0 stlCOnAn
(No e do R~'p;reentante)

<.:~.'-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE

:,11,

~No sistema SINAl)I, a LICITANTE deverá delinear a fôrmação do seu preQQ,,,"º.pedecend-o,
~axa_tjvamente, a itenizacão da plan,ilha cMLpre 95 do Fundo Municipal de Saúde),

, I

Tomada de Preços n°, __ ./20_,
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO V

PLANILHA DE PREÇ UNDO MUNICIPAL DE SA"
Tn"Ú)"~'ill;,\P,,) Lrwm1 (í?JIC~[gL)\ru
c., ~, 11\. l __ ,--"." _ ~ ..• ~-"' " ... ' ~I..", J' ~-'

Tomada de Preços n°. "/20_ i
A "1liiT~fJA.

/ "

1N)OSiste~-ªSI~TI"
O[ 'Il)S;;' S(.~t101l~llO SoCOHRO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIClplO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO

ISO
O' •
u18B1120O' \,,"llas

01b2
b4, "04,. ,
05
b6
07.bs
b!i
d
d
12
13

,
SERVIÇOS PRELIMINARES
FUNDAÇÕE!:f -" ," oc'''''''' r" .' -' ,- rI'<>~ID)(]J
SUPER-ESTRÜTuM ' .. \..}~~\':;~''..,1;,.. JJ.L;) ',JJJ ~un
~LVENARIA DE ELEVAÇÃO
POBERTURA '
INSTALAÇÃO ELETRIC'"
INSTALAÇÃ-º.-HIDRQ,, .'
SANITARIA
REVESTIMENTd
PAVIMENTAÇÃO
ESQUADRIAS
PINTURPl--
~ARELH-O-S-E-~-1-E-TA-I~S
I ' ,- •

SANITARIOS
DIVERSOS "',

PRAZO DA OBRA: 11S03<into e oitentàJDIAS~Q:2 'í7 11 "\\ ~ 'G)~
OB8. Admite.se uma variação percentual de 20% (vinte por cento) para mais ou para menos
em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico e financeiro
ultrapassar 100% (cem por cento).

Rua da Estaçllo,sI n. Centro, Tomar do Gero - Sergipe, CEP 49.280-000
CNP J. 11.412.389/0001-07 e-mai!: prcfeitumdctomardoge11l@yahoo.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIClplO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VII

PLANILHA ANAL1TICA DE COMPOSiÇÃO DO BDI

BD I

\

TOTAL= AI +A2+A3+A5'"", +A9?) >~
-...::, Ir"')") •...•••

~/J U

%
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VIII

PLANILHA ANALíTICA DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

17~" -_,.,....-;::.- .•••••••-

[no Sistema SINAPI)•
"I "."!! I'
u ,j
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MuNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IX

ROCURAÇÃO (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da e~presa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}.

I
OUTORGADO: (Representante devidaenterqualificaâo).'-'", I(C"'\ 'p,-'I-cle'I-IJ'

I

'li I \', ,~ , II I ~J" ~ ','
, ,.IU i.JL'" Il\ I_~ ,~ ~)L~l)L".,~

OBJETO: Representar a Outorgante ll\TO ada dÕÇO n. 00112016 Fu do Municipal de
Saúde. IC!~i::iI

I!:JI::J!

PODERES: Apresentar documentação prop stas, mlJ'tici ar fij~Sepú 'cas de abertura
de documentação de habilitação el de propo tashà,sª,ii1àr: $t:r,ej:í>'sic.tiv s at s e documentos,
registrar ocorrências, formular impugnai ões,' erpor f;ec¥F~9.~renunci r ao "reito de recurso
e assinar todos os atos e quaisqueJ doc ment s indispensáveis ao bom e fie cumprimento do

presente mandato. [~

d IIr ~n;g:~L'llO!l\ 1)0SOGOIlRfl

NOME/CARGO

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
CNPJ. 11.412.389/0001-07 J-mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO X

Modelo ~"- Empregador Pessoa Jurídica:

DECLARAÇÃO
Ref.: Tomada de Preços n°, 001/2016 - Fundo Municipal de Saúde.

, inscrito no CNPJ n°. __ , por intermédio de seu representante legal oCa) Br.Ca)
_ " portador da Carteira de Identidade nO e do CPF n°, ,ECLARA, para

fins do disposto no inclso V do art. 27~a rLei',fi°.c8:666,' de:'21,'lie jun:nolaer199 , acrescido pela
Lei nO, 9.854, de 27 de outubro de 199 ,Iqub~'ãolemp'r'e~a 'rrtehor \Iê .idé~'itblt os em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não e preg~meno.r de e sseis anos.rJ~i:J
Ressalva: emprega menor, a partir de q atorz anos, na o iç~ ndiz ).

~ ~
( at'$:,Lf2!' \J~~,i'J/\1 [PlEíC:)[BAi,

I - '. J.' .~.(re resentante Jêgal) ....,_

(Observação: em caso afirmativo, assina ar a /essalE aii,a~ ' I

~O'lS~ ,[NIlOn~llOSGCOllll(l

Modelo "B"_ Empregador Pessoa FíslCa: ,,~é~"ê''~0'D\~~{i-'
DECLARAÇÃn----

Ref.: Tomada de Preços n°. 00112016 - Fundo Municipal de Saúde

, portador da Carteira de Identidade n°. e do CPF n°. , DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei nO.9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legaI)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
CNPJ. 11.412.389/0001-07 e-mai!: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL (modelo)

Ref.: Tomada de Preços n°. 00112016 - Fundo Municipal de Saúde.

~r-?;Y--'.;'-- ,--\-i-', '-"",(1", _,p:,rr"'i'-"--)n n
I; I i 11:""11'1\' '!! I . I~III l iTli 1=, ,<' i II_______ , inscrito no CNPJ o .. v(j 1\/._'(' .•-' Ju po'r"'intetmédiojldk-~se representante

legal o (a) Sr. (") , po ador da Car~ "Identidade ri' e do
CPF n° , DECLARA,\~ara s dev~n dêJdTI-~q~e co ece a legislação
pertine~~ea~s elementos de defes~e pkserv ção~3.~~omb~~~~m fnível f:deral, es~adua:
e mumclpaL que tomou conheClment das restr!.çg,es, or~s e P~OPOSçoes relativas a
~r~ser~açãodo meio-ambientedo :~cal e re iã(J.~~Qhdé'.!s'e, ~:a'liía'iãoo se iços objet? desta
licüaçao; que assume a responsab,I1lda e de e lenSla oa.r",-,~lPsaçao, s no mas explIcItadas
pelo FUNDOMUNICIPAL DE SAUDE, e pelo órgão's'~pleº-liicosde con role mbiental; que se
responsabiliza pela elaboração do relat rio d imp~d1~d~o'ambienfe e ela execução dos
serviços objeto desta TOMADA DE jPRE OS, befu'"~o~M se ~lresPQnsabiza ainda pela
autorização dos serviços e demais requt~itos0:.:~~s~iol r:kma#tenta,ão d s serviços e das
ações previstas na legislação e nesta licjtação, ~~~m_$.~s;âho ~

Declaram, também, que assumem se~epá~-;'~;â>FUNn(rlvJU:NHdRÀ!L D SAÚDE, toda a
responsabilidade por danos e ânus, que v~am \a::-ser~,:~isép~ia'4çéi~óé)de;~çs licitado motivados
pelo não cumprimento dos dispositivos normativos_p~~declã:'ração.

(da tal
(Nome e assinatura do representante legaD

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor)

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
CNPJ. 11.412.389/0001-07 ~-mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
I (Modelo)
,

Ref.: Tomada de Preços n°. 001/2016 - undo unici~ de £i'€,~
•

~ I:lII'.:!
. . ffJjI

inscrita no CNPJ n° I~.['..rP.\A;~::,[;iP, lin't~_r:ro'édi de s
legal o (a) Sr. (a) , Ipart dor d ar e,lJ;~T~",,2-n1 a e "
CPF n°. , DECLARA ue s responsabIliza pela sua ispo
execução do objeto do contrato decorrent do p esente~pqdim=ento licit tório
76 da Lei n°. 8.666/93. IDJ

I;I[ ~MS>I ~rMjOH,\!lO :;flCOl<no

/ (data /-
(Nome e assin turá~áojepr~tante legán~(})_~;

(Carteira de Identl de~"Ti'o.i6{g~oi~!xp_é;ditldr)
.~ _.; u -'-

Rua da Estação,s/ n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
CNPJ. 11.412.389/0001-07 e-mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo)

Ref.: Tomada de Preços n°. 00112016 - umlq'¥y~Wtp~J de:'?~-~4e(T.'~rerº)n n
L \>_![I\.i~,'i 'L\U\ '. 1...,,:f-1v ,,,)JI...b:J1.k)}

inscrita no CNPJ n. Y p ffil~~Mi'dio7de s u representante
legal o (a) Sr. (l') , por dor a Cafteir~d Ide£-t\~de o. e do
CPF n°. , DECLARA que Sen~or- F~""'",- asile'ro, maIOr, capaz,
engenheiro civil), portador do regist~o n . ri :nl):QRK 17![~rréfi.iitegante do seu QUADRO
PERMANENTE na qualidade de ~ -c,""" con arme co prova mediante

c, )~' A-=h
documentação exigida pelo Edital ite 8.3.22, em~!!,a~.e~qJ'situação e sa p la qual o mesmo
aceita participar da licitação T@A Ij>E ~~,~E~1(3~IiSP• 10>_ O'?'i' 1/20 6, a qualidade de

Responsável Técnico. / u..I.J.1J)
(~ta)(Ir ~(I!lS~ ,[NlIOR4110 SOl ORA0

(Nome e assi atura do?ep~tante lega ,-
(Carteira dé Id ~idádE? na e órgã~ditlb'i-))"

I

",''1] ~.-\I, ,'<_!)-

.' '.~
CONCORDO em Participar da! Tomada de ~~ 001/2016, na qualidade de
RESPONSÁVEL TÉCNICO.

(nome doprofissional)
Registro n° /D - CREA- .

Rua da Estação,s! n, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000
CNP J. 11.412.389/000 1~07 e-mail: prefeituradetomardogeru@yahoo.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXOXIV

MINUTA

CONTRATO n' -120_

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRE TOMADADE
',- ~i,'PREÇOS N">~lgo;::[:,'-,il Ii

,,}'.'li!', :- ,.-)".':' ',;~Jlc:.,i_:t\.I,,:,)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, nscri a no so o n', 11412, 89/0001'07, com
sede e foro na Rua da Estação, s/no,Mu icípi de Tom e~~*lta,dode S rgipe, doravante
denominada CONTRATANTE,neste at repr sent o. ar ua ~~~r' M 'cipal de Saúde,
a Sra. JOSEFA SOARES DINIZ, e a e pres , pe soa j rídica de Direito
Privado, inscrita no CGCIMF 80 o h~,.',r'.~,'\,'-\ !i;tr:~;'ir~:>:;,\ ,com sede e foro

, orav~n e t.~D.2mma a 1_ ON RAT~A, neste
ato representada por cel bram:~o-prese:nte Contra~o de EmpreItada por
Preço Global, decorrente do Processo Li itató '0 n°._ki2'q;~modalidade T mada de Preços,
que será regido pela Lei nO.8.666/93 e slas aI erações~Be~ Fe eral hO.1&192/, 1 e as Cláusulas
e condições elencadas: L -L: I)
cLÁUSULA I - DO OBJETO art. 55 i ciso1.~~~~s8~666193%
O presente instrumento tem por objeto ~a éx:étução .~a _. ;",;',íi5~,' .
Parágrafo único _ Os serviços serão execut~os'':::ém<:'estrita'\)be-ªiê:ri'~ presente Contrato,
devendo ser observados integralmrnte o Editàl .....e..seus ane~~a proposta. elaborada pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Le"ino.-S-:Ô66793,passando taIS documentos a
fazer parte integrante do presente ihstrumento para todos os fins de direito.,

,

cLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso lI, da Lei n' 8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso
m, da Lei nO8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Fundo Municipal de Saúde pagará à
Contratada o valor global de R$ C ).
UO . O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, mediante entrega, no prazo de até 30
(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
quitação:
L Nota fiscal;
n. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obra, para a parcela final;

IH. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas.

Rua da Estação,s/ li, Centro, Tomar do Geru - Sergipe, CEP 49.280-000 30
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ESTADO DE SERGIPE ~ 'II~ ;:.
MUNICÍPIODETOMARDOGERU ~-O t-
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 'tA r- l?

.~ A f t - t d 'd' - d "Ó'd~ o" , • ':1'",. S auras serao apresen a as com In lCaçoes as qua u~!v~.: reças unitanas em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade
com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única,
após a conclusão dos serviços;
~30. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, para análise
e aprovação e posterior encaminhamento ao Setor Financeiro para pagamento da execução dos
serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
~40_ Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Fundo Municipal de Saúde dos serviços
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da
nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;
~5° - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos ~S10/30 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do I~C, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XN, "t" da Lei na. 8.666/93;
~60_Os preços contratados, em 1DoJd~-cor..rente_b.rasileira!ser_ãoi.u..eaj,ustávei~pelo período de
12 (doze) meses, contados desde a aési~tJiir~'çl~J~~Jjttf!.to;r:';-i(!':\I;G~r--F':ç'-:~---i 11

~70_Os valores ora pactuados pode~ão dfre~-.f~aj~~t\-ahieirto-s~~bpdiz6-ubél.ser 'ços ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias onse~utivos,~J}-fo e .estabelece a Lei na. 8.880/94, ou
~a o~orrência ~e outras _normas ~ue en~am a ~«~~it dãs~f19Go_ern~Fe.de~a~, com a
flll~lid~de CO?~lrflutuaç?es. no custo dos lll~~mO~(~,a~m smtJ!q~~~ ao e perlO~cl~ade da
varlaçao, verIÍlcada nos mdlces do ICusto Na,onakc!-ª:~Go trtf9.5loCiv e O as Pubhcas, por
tipo de obras apurados pela FGV. Fund\ ção et-(Iliô.'Yabg ,Lde$:a~jque omp tível com o preço
de mercado, na forma do art. 40, XI Ida i na.. ',h, tCli<JlE;.¥:I
~80_ No caso de eventuais atrasos de resp<llllsabilidide-vd,aContrata a, o reajustes serão
calculados até o mês previsto nol Cro ograta fí~i~d~{i1Th-têiro,para o e ento gerador do
faturamento. i ~J ,i: I :
~90- Os pagamentos poderão ser su~tad s pel Fundo MJmB,~~de Saúdlj, nos seguintes casos:
L Não cumprimento das obrigaçõ da e~~t:~«~FltA;o&~terceiro ue possam, de

qualqu~r for~a: prejudic.ar o_Fundo.Munic~~~~~e-S~~~~~-L .. ,
11. Inadlmplencla de obngaçoes da C(strât.~~~-~p~:t;'.a~~m ,g ~u,~_~\~,:¥UlllC aI de Saude por

conta do Contrato' .~ ' " ", L '.:>\ i');) -.- /

111. Não cumprime~to do disposto nas Instruç s.Jo;~eadas '~e"l~~E~ Municipal de Saúde e
nos demais Anexos deste Edital; -------~

IV. Erros ou vícios nas faturas.
U00 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual.

cLÁUSULA QUARTA' DA VIGÊNCIA (Art, 55, inciso IV, da Lei nO. 8,666/93)
O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, será de 180 (cento e oitenta) dias
consecutívos, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço
pelo licitante vencedor e após assinatura do contrato, que poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, ~eda Lei na.
8,666/93:

L Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
11. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
111. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração
IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei na. 8.666/93 e fixados no Contrato;
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V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou at ~,ª-~~~~~!lrO

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

~lo . Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do ~2"do art. 57 da
Lei n°. 8.666/93.
~20"Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se"á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em
dia de expediente no Fundo Municipal de Saúde, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

cLÁUSULA UINTA _ DA DOTA •ÃO-üR ENTÁRIA ar 55 -inciso V da Lsi nO.
8.666/93) 0000. '. o o o o o," ". ,'I I
Os recursos financeiros para pagamen o dos' ~'n'~~rgo~'res1Íltantes~ile~~te:'ContJatocorrerão por- ' . . \, ------conta da Dotaçao Orçamentana abaIXo speclficada:

Órgão: 08000 - Fundo Municipal de Sa de \ lJllJllBl
UO: 08001 - FMS - Fundo Municipal d Saúde []li
Ação: 1061- Construção, Reforma elou mPlitão da$ Uni des Bá~ica de S úde - UBS
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 - 0l,"ras ns a açoes,' .. ;l,.
Fonte de Recurso: 0193.027 - Cota a Pa1e do INS J,.-' I

CLÁUSULA SEXTA-DA GARANTIA ~rt. 55 incisoM ~Jli nO..8.66 193
No ato. da assinatl:ra do contrato, a C6ntratada ~pr~s~a~ mo fund Mu icipal de Saúde
garantla de execuçao contratual corre~ondeit~ a ia~-'tÂªSi~.ox~~P.to o val~f contratado, de
acord~ com o art. 56 e ~2°da Lei n°. 8. 66/9~.A.g8.'ranJ~~con~al :'~qu~ tr,a esta ~láusula
podera ser prestada em qualquer das m ~lda~es preyíSt:as a~an~~~\~escnt ,com validade do
prazo contratuaL ~ - . -<' } , '--
~e"São modalidades de garantia, na forma doàr-t_p6, ~1°da Lei n° . 66/93:
L Caução em dinheiro ou títulos da dívida públiCã-;-~o estes ter sido emitidos sob a
forma escrituraI, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

lI. Seguro garantia;
IlI. Fiança bancária.
~20. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente
de outras cominações legais, quando for o caso.
~30 . A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança indicada pela
Secretaria de Finanças, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de
acordo com o art. 56, ~4°da Lei nO.8.666/93.
~40- Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pelo Fundo Municipal de Saúde, será devolvida a garantia,
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, ~4° da Lei n°.
8.666/93.
~50 " Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem os itens a e b do ~1°do art. 48 da Lei n°. 8.666/93, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
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previstas no ~edo art. 56 da Lei n°, 8.666/93, igual à diferenç~!1g:o ~ r resultante do item
anteriore ovalorda correspondenteproposta,na formadoart~~ Lein°,8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA' DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso
VII e XIII, da Lei nO8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a=
I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;

11. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada;

IlI. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle
do objeto deste Contrato;

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;

V. Efetuar o pagamento na forma p ev-ista-neste.im;J;.r.ume!lto.
A CONTRATADA, durante a :vigênCia e"ste,C?o.l1t~~',t9,:se~brt,g~\,a:,,/ru'I-C'r-~,,~:"-111
L Executar fielmente o obJeto contr tado'e o pr'azo'estIpulado; ,,'1.-. ,~" ,".'-,,'

11. Aceitar, nas mesmas condições c ntratGais, os c és'mos e supres ões ue, a critério do
F~ndo ~~nici~al de Saúde, se façam nece~s~rios b s::é!~5ços, obje deste Contrato,
ate os limItes fIxados no g e do art. 6ida Uel n° 9; Ri~

lU. Responder pelos danos causad s dir~tam à CO~l'RÃT TE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na e ecuç~o !â..ojtresent (]ün.tr,ató;

IV. Assumir inteira e exclusiva respo sabil~ a e pe.o CI,l}ll,Rnmeno e to' as as obrigações
decorrentes da execução deste ontrato, s~ain "'-e~sas de atu za trabalhista,
previ.denciária, civil ou fiscal, in:xi ti~dd solidaried~dirJio Fundo Mu. 'cipal de S.a~de,
relatIvamente a esses encargos, m IUSIVJos @_q~~event'JIlm~~nte, advl em de preJUlzos
causados a terceir?s,; . . J ~ 1...) 0.1 _J I _

V. Manter no escntorlO da obra o hv ,o de oàoQ'e:g,~.l1,$.,~ ,il:;o;pd erao a atadas todas as
ocorrências ~avid~s r:a execução dqs serviçof';:iv..l~~S~ ~se _,~:;lJss~nad semanalmente
pelo responsavel tecmco da Contr~tà'd~ e peló"e,ngenhel~o11~~J~\~~~~~~'a,

VI. Manter, durante toda execuçao do 'GO!:ltrato, as condlço,es ''üíic~ ente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçw:--........... . ~
Parágrafo Único' Será assegurada ao Fundo Munidrj'àl-d-eSãitde a fiscalização na execução
dos trabalhos contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e
elementos que lhe forem requisitados pela Contratante.

cLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Ar,- 55, inciso VII, da Lei nO
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos
prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha
sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato.~e_A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a l'ecuperação dos atrasos verificados.
~2'" Caberá, ainda,.a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
L Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
11. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
lU. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento)

do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização
da Contratante.
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~3° - Serão considerados casos de força
entrega da obra contratada decorrer de:
I. Período excepcional de chuva;
11. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante; ,

IlI. Falta de elemento técnico, quahdo o fornecimento deles couber à Contratante.
~40. No caso de ficar comprovada á existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei nO.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:
I. Advertência;
11. Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;

lII.tot~~~~;:ci~~~O (::s~: cento} s, &;~~~~,~-~,;~~;:-~:---ete.s~;-.-~o~-~~~;r;~rtde inexecução
IV. Suspensão temporária de parti ipar',~:m/licitação' e- iiripeâirneIito \Ide' ontratar com a
Administração do Contratante, pelo razo ~e até oi anos;

V. Declaração de inidoneidade para citar ou cont r ~.I!~.ni raçã Pública.
~50_Nas mesmas penalidades incorrer o adjudic n~1 e. r a no a de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art 64 n 8.6g~l9. valo da multa, neste
caso, será de 10% (dez por cento) dolvalo adju içJfdÔ}';~~:"'Jr?~lJlk;1~~
~60- A inexecução total ou parcial lias tbras Ele o ~.sa,"",,,S~,açao enSIjará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei n°. 8.6 6/93. .~.-~' J ,':. ~

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO a .55 incisd'ViM 'dâi-~o8.66 /93
A inexecução, total ou parcial, do Co tratd, alé:rh Has"!Pen\l¥dade~sc nsta
anterior, ensejará a sua rescisão po ato i:tni!a~~~~4.~1Qi:f'Jia ontra
enumerados nos incisos I a XII e XVI do Art;,,7S.....da Lei n°. 83.66/ 3, na for

L
. '-.,'-;.;.s~, " ,o:;'. ;'/)!"I

mesma elo .~'";'--,, ~ ,"~-',\(;:-'""
Parágrafo único' Quando a rescisão ocorre c~Iri'~ba~~'nos iú~~~~:ª~~If~I do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da ontratada, se>rá~ essarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, confurmeprecéitua o S 2° do art. 79 do mesmo
diploma legal.

cLÁUSULA DÉCIMA' DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art.
55, inciso IX, da Lei nO8.(66/93) i
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar,l no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n°. 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei nO8.666/932.
O presente Contrato fundamenta-se:
I. nos termos do Tomada de Preços n°. __ /20_ que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;

11. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
UI. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes :?
decorrência deste Contrato, serão C\cordados entre as partes,
Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei nO8,666/93),
Este instrumento poderá ser alteraqo na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
~e.A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, ~loda Lei nO,
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
~20. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
~2°, 11da Lei n', 8.666/93,

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DQ..ACOMPANHAMENTO A..F1SGALIZA ÃO
67, Lei nO8.666/93). IrnW~'IF Ti) ,i',y'l', (iflJ:'T1PllliI
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 'n~ L~;66B/-913,'fid: designàh6-oc/serv

1
idor -----

CPF n°. , lotado n \ ~~- -- este Orgão, pari acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrat . A (J £,":j[] I
~e.À fiscalização compete, entre outr s atr buiç~~S,\Vé_ricar88for ida e da execução do
Contrato com as normas especificádas, se o procedim~e os ,!2ª0' aa~q ado para garantir a
qualidade desejada. I ~ L::<' '-, ,', l~lE~j)1Jt-\'l
~2°- A ação da fiscalização não exonera Cont aTaã:aa~sY~\~:L~sponsa. idad s contratuais,
~30. Correrão por conta da Contratada s tri?utos iúci4e~tes sobre as aturas a serem pagas,
assim como as contribuições d~vid s ao/ INSp~e~om.~ ser~o d$ sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou e'ncar os trabalhist~s'! aa~e:id~ncia Bocia!, de seguros com
referência ao.pes~oal empre.gado, dontr tado!ou q~]p:.~~ar 'qtr'alc1uers rviç~ na execução da
obra ou fiscahzaçao dos serVIçosdecorr tes de~~~trª,tQ"IAllOSOC,(lRRO.<, \

cLÁUSULA DÉCIMA UARTA' DO ECEBlÍ'iiENTODA'OBRAi l'1,c,73Lei nO8,666/93
Em consonância com o art. 73, I da Lei n°. ;6p6J93, o objeto dest~)Chritr~erá recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo aêõmpapliari:ient~-'e'-'fisc~ação, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 -\ciUinze)-'~ de comunicação escrita do
Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n°. 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
!. Com a prévia e expressa aprovação do Fundo Municipal de Saúde, sem perda das
responsabilidades contratuais e 'legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e
dos serviços deste Contrato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do
valor contratado.

11. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante ao Fundo
Municipal de Saúde.

lI!. Para a execução deste Contrato, o Fundo Municipal de Saúde poderá designar, por ato da
Diretoria a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a
competência de Gestor de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, que, dentre outras
atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
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IV. Quando as decisões e as providências ultrapas::;arem a ~~ la prevista no ato de
designação, deverá o Gestor de Contrato do Fundo Municipal de Saúde poderá solicitar aos
seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, o Fundo Municipal de Saúde poderá exigir da
Contratada seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito
desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de critieidade da etapa de
execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA" DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de qu\-~.~~~z~_s~:ª-ef~itos ~~~ai~'C,,~-er-!:-,,--,~

L..,'~.' i . ,,' \_'LllJ,:_,,~:1.;'-._~..-i !
Tomar do Geru/S, \de---~~-.--de 20_. I

""Y O.. liJ
r"', E:J l'Ilf CJ DIiJ'. ,o

.11, .,. '. " [}':Et~).}~;\~\
=

JOSEFA SOARES DINIZ
Secretária Mun. de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
I-
CPF:

11 - _
CPF:
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